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Art. 72
Possui responsável técnico, conforme permitido na RDC nº 49, de 31 de

outubro de 2013, especificada nesta Portaria.

Seção VIII Manual de Boas Práticas e Procedimentos Operacionais Padronizados

Art. 73 O estabelecimento possui Manual de Boas Práticas e POPs.

Art. 73
Os POPs descrevem as atividades e procedimentos desenvolvidos no processo

produtivo.

Art. 74

Os POPs estabelecem instruções sequenciais para realização de operações

rotineiras e específicas na higienização, produção, armazenamento e transporte de

alimentos.

Art. 75

Os POPs possuem a frequência de execução, especificando o nome, o cargo e/ ou a

função dos responsáveis pelas atividades; são aprovados, datados e assinados pelo

responsável do estabelecimento.

Art. 76
O estabelecimento possui o POP para a higienização e manutenção das

instalações, equipamentos, móveis e utensílios.

Art. 76 O estabelecimento possui o POP para higiene e saúde dos manipuladores.

Art. 76
O estabelecimento possui o POP para controle da potabilidade da água e

higienização do reservatório.

Art. 76
O estabelecimento possui o POP para seleção e recebimento de matérias

primas, ingredientes e embalagens.

Art. 77
Os POPs são monitorados periodicamente, verificando se estão sendo efetivos

naquilo que se propõem.

Capítulo

VI
Rotulagem em alimentos embalados

Art. 81 O rótulo consta a logomarca do Praissan/ RO, conforme art. 11 desta Portaria.

Art. 83
O rótulo do alimento cumpre as exigências estabelecidas em lei e em

regulamentos técnicos específicos.

OBS.:

Conformidade:

S = Sim = o estabelecimento inspecionado atende todos os quesitos do item de avaliação.

N = Não = o estabelecimento inspecionado não atende a um ou mais quesitos do item de avaliação.

NA = Não se aplica = o item de avaliação não se aplica ao estabelecimento inspecionado.

ANEXO II

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE LOGOMARCA DO PRAISSAN/ RO A Vigilância Sanitária do município de:

_______________________________, autoriza o uso da logomarca do Praissan/RO, para o estabelecimento:

_________________________________________ inscrito no CPF/CNPJ nº _____________ residente à Rua/Av.

___________________________________ nº_______, Bairro:_____________, na cidade de: ____________________/RO. DECLARAÇÃO

Declaro que foram observadas as disposições abaixo relacionadas para a utilização da logomarca sob a

responsabilidade do estabelecimento ______________________________________________________, responsável pelo(s)

produto(s): __________________________________________________________________________________________ Das disposições:

1. A autorização para a utilização da logomarca será concedida mediante comprovação de enquadramento no

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF), Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)

ou Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI); 2. A utilização da logomarca só será permitida

para o estabelecimento que está aplicando as Boas Práticas de Fabricação de Alimentos; 3. A logomarca não poderá

ser alterada, sob nenhuma hipótese, seja o seu design ou a combinação de cores originais; 4. É estritamente proibida a

utilização indevida da logomarca. _______________________________________________ Nome e assinatura do responsável

pelo estabelecimento ______________________________________________ Responsável pela Visa Data: _____/_____/______
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